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PROJETO DE LEI Nº. ____/2023 
  

 
“Garante aos estudantes Mourãoenses o 
direito ao aprendizado da Língua Portuguesa e 
proíbe a utilização e o ensino da linguagem 
neutra ou não binária na educação básica 
pública e privada do Município de Campo 
Mourão”. 
 

 
O Vereador que o presente subscreve, no uso das 

atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, o seguinte:  
 

PROJETO DE L E I: 

 
Art. 1º Fica garantido aos estudantes Mourãoenses o direito ao 

aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com as normas legais de ensino 
estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, do Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguesa - VOLP - e da gramática elaborada nos termos 
da reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa - CPLP. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220  

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
GABINETE VEREADOR MARCIO BERBET - PP 

 

 

§ 1° - Fica proibida a utilização e o ensino da linguagem neutra ou não 
binária na educação básica, pública e privada, no âmbito do Município de Campo 
Mourão. 

§ 2° - Para efeito desta lei, entende-se por linguagem neutra ou não 
binária aquela que descaracteriza, por meio da alteração morfológica das palavras 
na comunicação oral e escrita, o uso da norma culta da Língua Portuguesa e seu 
conjunto de padrões linguísticos, tendo por finalidade a não identificação ou a não 
definição de gênero masculino ou feminino. 

Art. 2° - A violação do disposto nesta lei acarretará sanções 
administrativas às instituições de ensino público e privado a serem definidas por 
meio de decreto do Poder Executivo. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador– PP 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
 
 

Senhores Vereadores, 
 
O presente projeto de lei tem por finalidade estabelecer medidas 

protetivas ao direito dos estudantes do Município de Campo Mourão e ao 
aprendizado da língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais 
de ensino, na forma que menciona. 

O direito a uma educação de qualidade é um dever do Estado, disposto 
no texto da Constituição Federal e irradiado por todo o ordenamento jurídico 
pátrio, conforme artigo 205 da CF/88. Na referida norma constitucional, inclusive, é 
previsto que a Educação deve qualificar o indivíduo para "(...) seu preparo para o 
exercido da cidadania e sua qualificação para o trabalho.", de maneira que 
qualquer medida que atente ao direito do cidadão Mourãoense, sobretudo, dos 
estudantes, em obter uma educação que o qualifique para os desafios 
profissionais deve ser rechaçado, sob pena de prejudicar, frontalmente, o 
desenvolvimento social da população brasileira, como um todo. 

Não raras são as vezes em que essa lógica de ensino é subvertida, 
criando-se uma linguagem completamente errônea e descabida para a formação 
do aluno, e, além disso, a chamada "linguagem neutra" atende a uma pauta 
ideológica específica que tenta segregar ainda mais as pessoas. Logo, tal 
linguagem em absolutamente nada contribui para o desenvolvimento estudantil do 
aluno. 

Sendo assim, considerando todo o exposto, peço o apoio dos nobres 
pares para a aprovação de tão importante matéria.  
 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 22, de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador– PP 
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